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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

bffl. CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
lÕ^OUE DE

no a seguinte Lei:

NO n 7 2» CE 2S CE cibH.yiZ DE 1993>

B1ENTA: Autoriza o Chefe do Executivo

a recebeTi em doaçao,area de

terra pertencente ao INCRA.

A GAMARA MUNICIPAL DE'DUQUE DE CAXIAS decreta e eu saneio

Art» 10-0 Chefe do Executivo Municipal fica autorizado
f

a receoar, em doaçao, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria -IMCRAi

uma area medindo 2,5327 ha, designada como lote 14, da 3â gleba do Capivari,localiza

do no 42 Distrito do Municapio de Duque de Caxias,

Art. 22 - A área mencionada fica tombada como parte do Fa

trimônio municipal.

Art, 32 - A area se destina a construção de uma unidade

escolar de 12 grau.

Art, 42 - Esta Lei devera ser transcrita em livro pró

prio, junto a Procuradoria Geral do Município,

Art, 52 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as dôsposiçoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,em 2^ de cihn.llúe

Prefeito Municipal


